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ÊSTAI'O DA PARÀIBÀ
PREFEITURÀ MUIIICIPAL DÉ MÀHÃfl GUAPE

Diaria Oficial do Mur,icípio
FUNDADO PELA LEI Í{o 43 DE 1ó de JULHO 1974

trÊs: ourunRoANO:2023

LEI No. 124112023 DE 09 DE OUTUBRO DE2023,

DENoMTNA RUA E DÁ ourRAS pnovroÊrucras.

a cÂuam MUNtclpÂL DE MAMANGUApE, ESTÂDo DA FARAíBÂ, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário aprova e a Prefeita deste
município sanciona a seguinte Lei:

AÉ. 1o - Fica denominada Rua João Simplício da Silva, iniciando na Rua
Benedito Joel Cordeiro, próximo ao depósito de seu Bebé, no Bairro do Areal, nesta
Cidade.
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disposiçôes em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Mamanguape, Estado da Paraíba, em
UY OE OUIUUTO OC ZUZó.

MARIA EUNICE DO NASdIMÊNTO PESSOA
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